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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
LIMPEZA, PODA DE ÁRVORE, RETIRADA DE RESÍDUOS E MANUTENÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA
LOCAL: Rua Olívia Lobo, na altura do nº 259 - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua Olívia Lobo, na altura do nº 259 - Parque Florely (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade limpeza, poda de árvore, retirada de resíduos e manutenção de praça pública.
É sabido que a falta de manutenção dos equipamentos e ausência de limpeza no local mencionado tem gerado inúmeros transtornos para a comunidade local, impactando negativamente a acessibilidade dos pedestres a essa área de lazer, expondo os cidadãos vizinhos a potenciais riscos, como acidentes por quedas e a presença de animais peçonhentos.
Outrossim, algumas árvores no local estão apresentando galhos secos, apresentando riscos à segurança de pedestres e veículos devido à queda de galhos, além de comprometer a iluminação pública e favorecer a proliferação de pragas.
Nesse sentido, é fundamental que a Administração Pública Municipal atue de forma diligente na realização da limpeza e remoção dos resíduos, garantindo assim a preservação ambiental, segurança dos transeuntes e reduzindo as chances de surtos endêmicos no município.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população.
Sala de sessões, 30 de setembro 2025.
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